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EDITAL N° 025/2024-POSENSINO/UERN/UFERSA/IFRN

Homologa  Inscrições da Chamada Pública para
Credenciamento de Docentes do Posensino após
interposição de recursos

A  Comissão  de  Credenciamento  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Ensino
(POSENSINO), associação ampla entre a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte,
a Universidade Federal Rural do Semiárido e o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, torna público, pelo
presente edital,  a homologação  final  da análise das inscrições  da chamada pública para
credenciamento de docentes do Posensino após a interposição dos recursos.

1. DOS RECURSOS RECEBIDOS:

1.1  Apresentamos  abaixo  o  resultado  da  análise  dos  recursos  interpostos  à  etapa  de
homologação das inscrições:

Nome Resultado da análise  do recurso

1. Jônnata Fernandes de Oliveira Indeferido

1.2  O candidato que obteve recurso indeferido receberá parecer da análise do recurso interposto à 
etapa de projetos em seu e-mail.

2. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

2.1  Apresentamos,  abaixo, o  resultado  da  análise das  inscrições  ao  credenciamento
docente,  conforme  Edital  N°  022/2024 –  Posensino/UERN/UFERSA/IFRN -  Chamada
Pública para credenciamento de docentes do Posensino.

 
Nome Resultado da

análise 
Justificativa à não

homologação
1. Lázaro Luis de Lima Sousa Homologada
2. Kytéria Sabina Lopes de

Figueredo
Homologada

3. Rouseane da Silva Paula Queiroz Não homologada Não atende ao item 2.1 – b.
4. Maria da Conceição Vieira de

Almeida Menezes
Não homologada Não atende ao item 2.1 – b.

5. Evanilson Gurgel de Carvalho
Filho

Homologada

6. Maria Ione da Silva Não homologada Não atende ao item 2.1 – b.
7. Jaene Guimarães Pereira Não homologada Não atende ao item 2.1 – b e
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c.
8. Kátia Cilene da Silva Moura Homologada
9. Maria José Costa Fernandes Homologada
10. Maria Carmem Silva Batista Homologada
11. Demóstenes Dantas Vieira Homologada
12. Ady Canário de Souza Estevão Homologada  
13. Manasses Pereira Nóbrega Homologada
14. Aldeci Fernandes da Cunha Homologada
15. Jônnata Fernandes de Oliveira Não homologada Não atende ao item 2.1 – b.
16. Elmer Rolando Llanos Villarreal Não homologada Não atende ao item 2.1 – b.
17. Francisco Souto de Sousa Junior Homologada
18. Karla Raphaella Costa Pereira Homologada
19. Gleisson do Carmo Oliveira Homologada

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 Conforme item 5.2 do edital de chamada pública, as inscrições deferidas serão avaliadas
pela comissão de credenciamento designada pelo Colegiado, que classificará os candidatos
dentro das vagas  oferecidas,  levando em conta o Currículo Lattes,  o plano de trabalho
apresentado e o interesse do programa, conforme orientações da área de Ensino.

3.2 O resultado parcial desta seleção para credenciamento docente será divulgado em 07 de
agosto de 2024, conforme cronograma do edital de chamada.

Mossoró-RN, 25 de julho de 2024.

Prof. Dr. Marcelo Bezerra de Morais
Presidente da Comissão para Credenciamento Docente do PosEnsino
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